
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0048/2017 de 29 de Junho de 2017

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1424 de 29 de Dezembro de 2016, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 61.723,69 (Sessenta e um Mil e setecentos e vinte e tres reais
e sessenta e nove centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes
discriminações:

0301.04.0061.0402.0001 - CONVENIO COM PODER JUDICIARIO       1.691,800018

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL      22.360,400160

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL      10.833,950161

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL       2.394,740162

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       2.031,150176

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       1.802,690177

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       4.921,050186

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       4.907,540216

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2030 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PAB FIXO       8.796,690248

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       1.983,680297

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

     61.723,69Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0301.99.0999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA      26.802,640061

8.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      34.921,050266

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

     61.723,69Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 29 de Junho de 2017

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


